
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N.º 969/2011

Altera dispositivos da Lei nº 852/08.

O Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, VANO JOSÉ BATISTA,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1°. Ficam acrescidos os parágrafos 3° e 4° ao art. 23 da Lei n°. 852/08, com a seguinte

redação:
“Art. 23 (..)§ 3°. O Secretário Municipal de Educação e Cultura poderá, sempre que necessário, paraatendimento do interesse público e para o perfeito desenvolvimento das atividades de ensino,convocar servidores das carreiras de Técnico Administrativo Educacional, Monitor de Creche eApoio Administrativo Educacional para realizarem jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais.§ 4°. Aos servidores integrantes das carreiras de Técnico Administrativo Educacional,Monitor de Creche e Apoio Administrativo Educacional convocados para exerceremjornada detrabalho de 40 (quarenta) horas semanais, será devida a Gratificação de Regime Integral (GRI),equivalente a 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três décimos por cento) do vencimento padrão
do servidor".

Art. 2°. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 29 da Lei n°. 852/08, com a seguinte
redação:

“Art. 29. (..)Parágrafo único. O reajuste anual será apurado no mês de abril e aplicado aos subsídios dosservidores no mês de maio, por meio da incidência do IPC - Índice de Preços ao Consumidor,
divulgado pela FIPE".

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos 09

dias do mês de Fevereiro de 2011.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
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